
 ESTADO DE SERGIPE 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 CONTRATO Nº   58/2023 
 INSTRUMENTO  DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO 
 DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA 
 E CONSULTORIA 

 Pelo  presente  Instrumento  de  Contrato  Administrativo  de 
 Prestação  de  Serviços  de  Advocacia  que  entre  si  celebram  de  um  lado  O 
 MUNICÍPIO  DE  SANTA  ROSA  DE  LIMA/SE  ,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  N° 
 13.109.954/0001-89,  com  sede  na  Praça  Antônio  Dantas  do  Prado,  nº  26, 
 Centro,  Santa  Rosa  de  Lima/SE,  CEP  49.640-000,  doravante  denominado 
 CONTRATANTE  ,  neste  ato  representado  pelo(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Prefeito(a) 
 LUIZ  ROBERTO  AZEVEDO  SANTOS  JÚNIOR,  e  do  outro  a  empresa  MORAIS, 
 LIMA  E  ADVOGADOS  ASSOCIADOS  ,  Pessoa  Jurídica,  inscrita  no  CNPJ  sob  o 
 nº  19.394.077/0001-11,  situada  na  Avenida  Dr.  José  Machado  de  Souza,  120  – 
 Jardins,  Aracaju  –  SE,  49025-740,  Horizonte  Jardins  –  Sala  1124Rua  Euclides 
 Góis,  nº  1499,  Coroa  do  Meio,  nº  668,  Bairro  Atalaia,  Aracaju/SE  –  CEP 
 49035-310,  doravante  denominado  CONTRATADA,  conforme  as  cláusulas  e 
 condições a seguir elencadas: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

 O  presente  ajuste  encontra  sucedâneo  legal  nas 
 disposições  insertas  na  Lei  nº  8.666/93  (Lei  de  Licitações  e  Contratos 
 Administrativos),  com  as  alterações  ulteriores,  e  pelas  convenções  estabelecidas 
 neste Contrato. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 A  CONTRATADA  ,  em  face  do  presente  instrumento 
 contratual  obriga-se  a  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  E 
 CONSULTORIA  ESPECIALIZADA  NA  ÁREA  FISCAL,  PARA 
 ESTRUTURAÇÃOE  ARRECADAÇÃO  DOS  SETORES  DE  ARRECADAÇÃO, 
 FISCALIZAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  E  IMPLANTAÇÃO  DE  MÉTODOS, 
 INSTRUMENTOS  E  FERRAMENTAS  QUE  POSSIBILITEM  O  INCREMENTO 
 DE SUAS RECEITAS PRÓPRIAS MUNICIPAIS. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

 1 



 ESTADO DE SERGIPE 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 O  presente  instrumento  contratual  foi  autorizado  pelo 
 competente  Processo  Licitatório,  instaurado  na  modalidade  de  Inexigibilidade  de 
 Licitação,  em  estrita  conformidade  ao  prescrito  no  Art.  25,  inciso  II,  da  Lei  nº 
 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 CLÁUSULA QUARTA – DOS HONORÁRIOS 

 Em  contraprestação  aos  seus  serviços,  a  CONTRATADA  perceberá 
 remuneração  mensal  em  12  parcelas  de  R$  12.000,00  (doze  mil  reais) 
 equivalente  ao  valor  global  de  R$  144.000,00  (cento  e  quarenta  e  quatro  mil 
 reais) 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A  CONTRATADA  obriga-se a: 

 a)  Adoção  de  Previsão  do  critério  administrativo  para  aplicação  das  normas 
 tributárias  existentes  na  legislação  federal  atual  –  até  que  sobrevenha 
 nova regulamentação em lei federal ou em lei complementar nacional; 

 b)  Declaração  ou  definição  dos  critérios  (hipóteses  e  alíquotas)  para 
 retenção do IR; 

 c)  Orientação  para  alteração  dos  instrumentos  contratuais,  no  que  tange  ao 
 gerenciamento  gradual  e  cuidadoso  das  alterações  formais  dos  contratos 
 administrativos  e  dos  convênios  em  curso,  com  inserção  de  cláusula  que 
 prevê  (com  caráter  declaratório)  a  retenção  prevista  na  Constituição, 
 conforme  critérios  da  legislação  federal  vigente,  apontados  em  Decreto 
 Municipal 

 d)  Classificação  da  receita  na  rubrica  especificada,  conforme  Portarias  nº 
 212/2001 e nº 163/2001 da Secretaria do Tesouro Nacional 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Ao  fornecimento,  à  CONTRATADA  ,  de  todos  os 
 documentos  necessários  e  informações  solicitadas  por  esta  e  indispensáveis 
 para a execução dos serviços; 

 CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  (art.  55,  inciso  V,  da  Lei 
 n. ° 8.666/93). 

 As  despesas  com  o  pagamento  do  referido  objeto  estão  previstas  no  orçamento  da 
 CONTRATANTE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 
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 04.122.0001.2.004 – Manut. Da Secretaria Municipal de Administração. 
 3390.39.00.00 — Outros Serviços e Terceiros - Pessoa Jurídica 
 FR:1500 

 CLÁUSULA OITAVA – EXCLUSIVIDADE 

 Este  Contrato  não  importa  em  exclusividade  na  prestação 
 de serviços por parte da  CONTRATADA  . 

 CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

 O  presente  Contrato  poderá  ser  rescindido  caso  haja 
 descumprimento  de  qualquer  das  cláusulas  elencadas  neste  instrumento,  ou 
 com  esteio  em  qualquer  das  hipóteses  prescritas  nos  Artigos  77,  78  e  79  da  Lei 
 nº 8.666/93, com as modificações posteriores. 

 CLAÚSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

 O  contrato  será  por  escopo,  e  terá  a  vigência  de  12  (doze) 
 meses,  podendo  ser  prorrogado  mediante  termo  aditivo  por  igual  período,  tendo, 
 contudo,  a  sua  extinção  operada  somente  com  a  conclusão  do  objeto  e  o  seu 
 recebimento pela administração. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 O  presente  contrato  obriga  diretamente  as  partes  e  seus 
 sucessores,  aos  quais  serão  transferidos  os  direitos  e  obrigações  ora 
 estipulados. 

 O  presente  Contrato  poderá  ser  modificado,  alterado  ou 
 aditado,  através  de  documento  escrito,  devidamente  subscrito  pelas  partes 
 contratantes. 

 O  presente  contrato,  com  natureza  de  título  executivo 
 extrajudicial,  nos  termos  dos  arts.  781  e  784,  inciso  II  do  Código  de  Processo 
 Civil,  obriga  as  partes  e  também  seus  sucessores  eletivos  em  todas  as 
 obrigações aqui assumidas. 
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 CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 As  partes  elegem  o  Foro  da  Comarca  de  Santa  Rosa  de 
 Lima,  Estado  de  Sergipe,  como  o  competente  para  dirimir  quaisquer  dúvidas 
 e/ou  divergências  que  porventura  venham  a  ocorrer  em  virtude  do  cumprimento 
 do  presente  contrato,  em  detrimento  de  qualquer  outro  por  mais  privilegiado  que 
 se configure. 

 E  por  estarem  assim  justas  e  acordes,  assinam  as  partes 
 este  instrumento  em  02  (duas)  vias,  na  presença  das  testemunhas  abaixo,  para 
 que produza seus efeitos legais e administrativos. 

 Santa Rosa de Lima/SE, 08 de maio de 2023. 

 ____________________________________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA/SE 

 LUIZ ROBERTO AZEVEDO SANTOS JÚNIOR 
 CONTRATANTE 

 __________________________________________ 
 MORAIS, LIMA E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 CONTRATADA 

 TESTEMUNHAS: 

 _________________________________ 
 Nome: 
 CPF/MF: 

 _________________________________ 
 Nome: 
 CPF/MF: 
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